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ANEXO li 

M INUTA DE DECLARAÇÃO 

1 - (Nome, número fiscal de contribuinte, número de cartão de cidadão, bilhete de identidade 

ou passaporte, estado civi l e domicílio ou, no caso de ser uma pessoa coletiva, a denominação 

social, sede, objeto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com 

poderes para a obrigarem, indicação do número de pessoa co letiva, da conservatória do registo 

comercial onde se encontra registada e do respetivo capita l social), na qualidade de 

representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fisca l e sedes), tendo tomado 

conhecimento do Programa de Proced imento da hasta pública para alienação do direito de 

propriedade dos lotes de terreno municipal no Polo Industrial do Granito das Pedras Finas, vem 

por este meio apresentar a respet iva cand idatura ao lote ----1 descrito no registo predial sobre 

o número ____ da freguesia da _ _____ e inscrito na matriz predial da freguesia 

de ______ sob o artigo _ _ __ _, j untando em anexo, para o efeito, os seguintes 

documentos: (2): 

a) .. . 

b) .. . 

2 - Para o efeito declara, sob compromisso de honra, que: 

a) Não se encont ra em estado de insolvência, de liquidação, de cessação de atividade, sujeita a 

qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação aná loga nem 

tem o respet ivo processo pendente; 

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua 

honorabilidade profissional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção 

ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade 

profissiona l (4)] (5); 

c) Não fo i objeto de aplicação de sanção admin istrativa por falta grave em matéria profissional 

(6) [ou os t itula res dos seus órgãos socia is de administração, direção ou gerência não foram 

objeto de aplicação de sanção administrativa por fa lta grave em matéria profissiona l (7)] {8); 

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em 

Portugal (ou no Estado de que é naciona l ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) 

(9); 

e) Tem a sua situação regularizada relat ivamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado 

de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10); 

f) Se encont ra em situação regularizada relativamente a dívidas por impostos, contribu ições e 

taxas ao Município de Ponte de Lima; • '__;JlL-------=-=---
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g) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela 

utilização ao seu serviço de mão-de-obra lega lmente sujeita ao pagamento de im postos e 

contribuições para a segurança socia l, não declarada nos termos das normas que imponham 

essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é naciona l ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principa 1) ( 11}; 

h) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crim es 

(12) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 

condenados por alguns dos seguintes crimes (13)) (14): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 

2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

i i) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do 

artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses Financeiros 

das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capit ais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, 

de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capita is; 

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apo io técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

exclusão da cand idatura apresentada. 

(1) Aplicável apenas a candidatos que sejam pessoas coletivas. 

(local), ... (data), .. 

[assinatura (17)) . 

(2) Enumerar todos os documentos que constituem a candidatura, para além desta declaração, indicados no programa do procedimento. 

(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(S) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(6) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabi litação. 

(7) tndicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(8) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa colet iva. 

{9) Declarar consoante a situação. 

{10) Declarar consoante a situação. 

(11} Declarar consoante a situação. 

(12) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

(13) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

( 14) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
~--

Nota; Caso o candidato pretenda licitar mais do que um dos Lotes objeto da presente hasta pública será bastante um exemplar desta declaração. 


